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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 19/2003

de 18 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada
após iniciativa do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de
Defesa Nacional, o tenente-general piloto aviador Antó-
nio José Martins de Matos para os cargos de comandante
do South Atlantic Region Command (AIR) e coman-
dante do Combined Air Operational Center 10, com
efeitos a partir de 24 de Fevereiro de 2003.

Assinado em 11 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 9/2003

de 18 de Março

Considerando o desejo de desenvolver e fortalecer
as relações de amizade e cooperação entre Portugal e
a República de Malta em áreas como as da educação,
da cultura, da ciência, das artes, do desporto e dos meios
de comunicação social;

Tendo por base os princípios enunciados na Carta
das Nações Unidas;

Acreditando que os referidos princípios, alicerçados
na amizade e cooperação entre os dois países, promo-
verão novos laços de amizade e cooperação entre o povo
português e o povo maltês:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo aprova o Acordo de Coope-
ração Científica e Cultural entre a República Portuguesa
e a República de Malta, assinado em Malta em 9 de
Outubro de 1994, cujos texto e acta de correcção, nas
versões autenticadas nas línguas portuguesa e inglesa,
são publicados em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Janeiro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — António Manuel de Mendonça Martins da
Cruz — José Luís Fazenda Arnaut Duarte — José David
Gomes Justino — Pedro Lynce de Faria — Pedro Manuel
da Cruz Roseta.

Assinado em 21 de Fevereiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Fevereiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA E CULTURAL
ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DE MALTA

A República Portuguesa e a República de Malta:

Norteadas pelo desejo de desenvolver e fortalecer
as relações de amizade e de cooperação exis-
tentes entre os dois países, com o objectivo de
promover um conhecimento mútuo das realiza-
ções e heranças de ambos os países nos campos
da educação, da ciência, da cultura, das artes,
dos desportos, da juventude e dos mass media;

Acordado com base nos princípios enunciados na
Carta das Nações Unidas;

Considerando que o desenvolvimento e o aprofun-
damento das relações de cooperação e amizade
entre os dois países, de acordo com os princípios
acima enunciados, promoverão confiança, com-
preensão mútua e amizade entre o povo por-
tuguês e o povo maltês;

acordaram o seguinte:

Artigo 1.o

As Partes Contratantes promoverão a cooperação nos
domínios da educação, da ciência, da cultura, das artes,
dos desportos, da juventude e dos mass media.

Artigo 2.o

As duas Partes deverão encorajar o desenvolvimento
de contactos nos campos da educação, em particular
através da troca de professores universitários, técnicos
de educação e orientadores, estudantes e professores
de instituições científicas e especializadas, bem como
através da concessão de bolsas de estudo e de treino
específico.

Ambas as Partes devem também trocar compêndios
e curricula, assim como materiais de metodologia peda-
gógica e educativa.

Artigo 3.o

Ambas as Partes devem encorajar o estudo da língua,
da literatura, da cultura e da história dos respectivos
países.

Artigo 4.o

As duas Partes devem apoiar o desenvolvimento das
relações científicas entre os dois países. Para este efeito
devem permutar estudos e visitas de leitores, assim como
literatura científica e publicações.

Artigo 5.o

Ambas as Partes devem promover o desenvolvimento
de contactos nos domínios da ciência médica e da saúde
pública através da permuta de especialistas e infor-
mação.

Artigo 6.o

Com o objectivo de tornar ambos os povos conhe-
cedores da vida, das tradições e da cultura mútuas, as
duas Partes devem promover o desenvolvimento da coo-
peração mútua nos domínios da cultura e da arte. Devem
facilitar, em particular, a troca de exposições, assim
como de informações acerca do modo de vida, das con-
dições naturais e da história de ambos os países.
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Artigo 7.o

Os contactos devem ser desenvolvidos entre funcio-
nários de museus, bibliotecas e arquivos, assim como
entre artistas e animadores culturais.

Ambas as Partes devem promover a cooperação no
domínio dos arquivos através da permuta de peritos,
informação e publicações.

Artigo 8.o

As duas Partes devem promover o desenvolvimento
de contactos entre investigadores de ambos os países
nos domínios da herança cultural (monumentos e edi-
fícios históricos) e das propriedades culturais móveis.

Ambas as Partes devem tomar medidas com o objec-
tivo de prevenir exportações ilícitas de bens culturais
móveis, assim como assegurar o seu retorno ao país
de origem em caso de exportação ilícita, desde que as
leis de cada uma das Partes o permitam.

Artigo 9.o

As Partes Contratantes devem encorajar a cooperação
entre jornalistas e empresas de rádio e de televisão de
ambos os países, incluindo a permuta de programas de
televisão e de rádio e de visitas de delegações e espe-
cialistas no domínio das transmissões de televisão e de
rádio.

Artigo 10.o

Ambas as Partes devem encorajar a cooperação no
domínio dos desportos, particularmente através da troca
de treinadores e de atletas, e promover a organização
de encontros e acontecimentos desportivos.

Artigo 11.o

Ambas as Partes devem encorajar os contactos entre
os jovens e as organizações não governamentais, com
o objectivo de promover um melhor entendimento entre
os dois povos.

Artigo 12.o

Este Acordo não deve excluir outros compromissos
compatíveis com os objectivos aqui expostos e que
devem ser acordados por ambas as Partes.

Artigo 13.o

As Partes Contratantes devem, com o objectivo de
implementar o presente Acordo, estabelecer programas
de cooperação por períodos específicos, que devem
incluir formas concretas de cooperação, acontecimentos
e permutas, assim como as condições financeiras e orga-
nizativas para a sua implementação.

Artigo 14.o

O presente Acordo é sujeito a aprovação pelas auto-
ridades competentes das Partes Contratantes, de acordo
com a sua legislação, e deve entrar em vigor na data
da recepção da última notificação do cumprimento das
formalidades exigidas para o efeito.

O Acordo permanecerá em vigor até que uma das
Partes comunique por escrito a sua intenção de o denun-
ciar. Neste caso o Acordo expirará seis meses após a
data da recepção da notificação, por escrito, dessa
mesma intenção.

Feito em Malta em 9 de Outubro de 1994, em dois
exemplares originais, nas línguas portuguesa e maltesa,
fazendo os dois textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa:

Pela República de Malta:

O embaixador de Portugal, José César Paulouro das
Neves, e o embaixador de Malta, Joseph Cassar, reu-
nidos em Roma no dia 31 de Dezembro de 1999, rec-
tificaram, nos termos dos artigos 48.o, n.o 3, e 79.o, n.o 1,
alínea b), da Convenção de Viena sobre o Direito dos
Tratados, um erro material verificado na redacção do
último parágrafo da versão original em língua portu-
guesa do Acordo de Cooperação Científica e Cultural
entre a República Portuguesa e a República de Malta,
assinado em Malta em 9 de Outubro de 1994, o qual
passará a ter a seguinte redacção:

«Feito em Malta em 9 de Outubro de 1994, em dois
exemplares, nas línguas portuguesa e inglesa, fazendo
os dois textos igualmente fé.»

O Embaixador de Portugal:

O Embaixador de Malta:

AGREEMENT ON CULTURAL AND SCIENTIFIC COOPERATION BET-
WEEN THE GOVERNMENT OF PORTUGAL AND THE GOVERN-
MENT OF MALTA.

The Government of Portugal and the Government
of Malta:

Guided by the desire to develop and strengthen
the friendly relations and cooperation existing
between the two countries and in order to pro-
mote a mutual awareness of the achievements
and heritage of each country in the fields of edu-
cation, science, culture, arts, sport, youth and
mass media;

Proceeding from the principles enunciated in the
Charter of the United Nations;

Considering that the development and strengthe-
ning of cooperation and friendly relations
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between the two countries in accordance with
the said principles will promote confidence,
mutual understanding and friendship between
the portuguese and maltese people;

have agreed as follows:

Article 1

The Contracting Parties shall promote cooperation
in the field of education, science, culture, the arts, sports,
youth and the mass media.

Article 2

The two Parties shall encourage the development of
contacts in the fields of education in particular through
exchange visits of academics, education officials and
supervisors, scholars and teachers of specialized and
scientific institutions as well as through the provision
of scholarships and specialist training.

Both Parties shall also exchange textbooks, curricula
as well as pedagogical and educational methodology
materials.

Article 3

Both Parties shall encourage the study of the lan-
guage, literature, culture and history of each other’s
country.

Article 4

The two Parties shall endeavour to facilitate the deve-
lopment of scientific relations between the two countries.
For this purpose they shall exchange study and lecture
visits by scientists as well as scientific literature and
publications.

Article 5

Both Parties shall promote the development of con-
tacts in the fields of medical science and public health
through the exchange of specialists and information.

Article 6

For the purpose of making both people aware of each
other’s life, traditions and culture the two Parties shall
promote the development of cooperation between them
in the fields of culture and arts. They shall facilitate,
in particular, the exchange of exhibitions, as well as infor-
mation on the life, natural conditions and history of
each other’s people.

Article 7

Contacts should also be developed between officials
of museums, libraries, archives as well as between per-
forming artists and entertainers.

Both Parties shall promote the cooperation in the
field of archives, through the exchange of experts, infor-
mation and publications.

Article 8

The two Parties shall promote the development of
contacts between researchers of both countries, in the
fields of cultural heritage (monuments and historical
buildings) and movable cultural property.

Both Parties shall take all appropriate measures in
order to prevent illicit exports of movable cultural goods

as well as to ensure their return to the country of origin
in case of illicit export in so far as the laws of either
Party allow.

Article 9

The Contracting Parties shall encourage cooperation
between journalists, radio and television organizations
of the two countries including the exchange of television
and radio programmes and visits by delegations and indi-
vidual specialists in the field of television and radio
broadcasting.

Article 10

Both Parties shall encourage cooperation in the field
of sports, particularly through the exchange of sportsmen
and coaches, and promote the organization of sport
meetings and events.

Article 11

Both Parties shall encourage contacts between youth
and non-government organizations with the aim of fos-
tering a better mutual understanding between the two
people.

Article 12

This Agreement shall not preclude other arrange-
ments consistant with the aims set out herein and which
shall be agreed upon by the two parties.

Article 13

The Contracting Parties shall, for the purpose of
implementing the present Agreement, conclude pro-
grammes of cooperation for certain specified periods
which shall include concrete forms of cooperation,
events and exchanges as well as the organisational and
financial conditions for their implementation.

Article 14

The present Agreement is subject to approval by the
competent authorities of the Contracting Parties in
accordance with their legislation and shall enter into
force on the date of receipt of the second exchanged
note notifying this approval.

The Agreement shall remain in force until either Party
gives a written notice of its desire to terminate it. In
this case, the Agreement shall be terminated immedi-
ately upon the expiration of a six month period following
receipt of such notification.

Done at 9th on October, in two originals, each in
the Portuguese and English languages, both texts being
equally authentic.

For the Government of Portugal:

For the Government of Malta:
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The Ambassador of Portugal, José César Paulouro
das Neves, and the Ambassador of Malta, Joseph Cassar,
gathered in Rome on the 21 of December 1999, have
corrected, in accordance with the articles 48, para-
graph 3, and 79, paragraph 1-b), of the Vienna Con-
vention on the Law of the Treaties, an error relating
to the wording of the last paragraph of the original ver-
sion in portuguese language of the Agreement on Cul-
tural and Scientific Cooperation between the Republic
of Portugal and the Republic of Malta, signed in Malta,
on the 9 of October, 1994, which shall read as follows:

«Done at Malta on the 9 of October, 1994, in two
originals, each in the Portuguese and English languages,
both texts being equally authentic.»

The Ambassador of Portugal:

The Ambassador of Malta:

Aviso n.o 115/2003

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 20 de Setembro de 2002, o Departamento
Federal dos Negócios Estrangeiros da Suíça, na sua qua-
lidade de depositário da Convenção Relativa à Cons-
tituição da EUROFIMA, Sociedade Europeia para o
Financiamento de Material Ferroviário, concluída em
Berna em 20 de Outubro de 1955, comunicou aos Esta-
dos Partes, nos termos da alínea d) do artigo 2.o, que
a assembleia geral extraordinária dos accionistas da
EUROFIMA reunida em Belgrado em 13 de Setembro
de 2002 aprovou o seguinte:

Admissão como accionista da EUROFIMA da
Sociedade dos Caminhos de Ferro Checos (CD);

Transferência para a Sociedade Comercial BDZ,
AG., das acções da EUROFIMA detidas ante-
riormente pelos Caminhos de Ferro do Estado
Búlgaro;

Consequente modificação do artigo 5.o dos esta-
tutos da sociedade EUROFIMA.

Estas decisões entraram em vigor imediatamente, em
13 de Setembro de 2002.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 40 629, de
2 de Junho de 1956, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 25 de Julho de 1955, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 218, de
10 de Outubro de 1956.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 9 de
Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 116/2003

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Dezembro de 2000, o Governo da Jugoslávia depositou
o seu instrumento de aceitação das Emendas à Con-

venção Instituidora da Organização Marítima Interna-
cional, adoptadas em Londres em 15 de Novembro de
1979.

Portugal é Parte das mesmas Emendas, aprovadas,
para ratificação, pelo Decreto n.o 126/82, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 259, de 9 de Novembro
de 1982, tendo as Emendas entrado em vigor para Por-
tugal em 10 de Novembro de 1984.

Nos termos do artigo 66 da presente Convenção, as
Emendas estão em vigor para todos os Estados membros
da Organização Marítima Internacional.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 20 de
Fevereiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 117/2003

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Dezembro de 2000, o Governo da Jugoslávia depositou
o seu instrumento de aceitação da Convenção Institui-
dora da Organização Marítima Internacional, concluída
em Genebra em 6 de Março de 1948.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para adesão, pelo Decreto n.o 117/76, de 9 de Fevereiro,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
16 de Março de 1976, conforme aviso publicado no Diá-
rio da República, n.o 136, de 11 de Junho de 1976, e
tendo a Convenção entrado em vigor para Portugal em
17 de Março de 1976.

Nos termos dos artigos 5 e 71, a Convenção entrou
em vigor na Jugoslávia em 11 de Dezembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Fevereiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 118/2003

Por ordem superior se torna público que, em 12 de
Dezembro de 2001, o Governo da República da Mol-
dávia depositou o seu instrumento de aceitação da Con-
venção Instituidora da Organização Marítima Interna-
cional, concluída em Genebra em 6 de Março de 1948.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para adesão, pelo Decreto n.o 117/76, de 9 de Fevereiro,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
16 de Março de 1976, conforme aviso publicado no Diá-
rio da República, n.o 136, de 11 de Junho de 1976, e
tendo a Convenção entrado em vigor para Portugal em
17 de Março de 1976.

Nos termos dos artigos 5 e 71, a Convenção entrou
em vigor para a República da Moldávia em 12 de Dezem-
bro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Fevereiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 119/2003

Por ordem superior se torna público que, em 12 de
Novembro de 2002, o Governo da República do Quir-
guistão depositou o seu instrumento de adesão à Con-
venção sobre Zonas Húmidas de Importância Interna-
cional especialmente como Habitat de Aves Aquáticas


